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INAUGURAÇÕES 
MARCAM 53 ANOS 
DE CARAPICUÍBA

A cidade celebrou os 53 anos de emancipação polí-
tico-administrativa com a entrega de diversos benefícios 
para a população. A principal inauguração foi a Policlíni-
ca Carapicuíba, no Parque Santa Teresa.

Informativo Oficial da Prefeitura de Carapicuíba    Edição 12   Ano 1    Quarta-feira, 4 de abril de 2018

DIáRIO OfICIAl
CARAPICUÍBA



        carapicuiba.sp.gov.br  4 de abril de 20182 prefeituradecarapicuibasp

CARAPICUÍBA 53 ANOS

A Prefeitura entregou a nova ilu-
minação pública em duas importan-
tes vias da cidade: avenidas Inocêncio 
Seráfico e Marginal do Cadaval. Nes-
ta primeira fase foram instaladas 179 
luminárias de LED e 276 lâmpadas 
metalizadas de 400 watts, somando 

O programa Meu Pet Legal acon-
teceu na Cohab V, com a peça te-
atral “Aventuras Caninas”, apresen-
tações de adestramento, feira de 
adoção e vacinação contra a raiva. 
O evento também marcou o início 
do programa de castração de ani-

Os apaixonados por futebol 
também aproveitaram. O Jogo das 
Estrelas aconteceu no domingo, dia 
25, e contou com a presença dos 
ex-jogadores do Corinthians, Pal-
meiras, São Paulo e Santos: Neto, 
César Sampaio, Zenon, Velloso, 

No dia 26, servidores e moradores 
da Cohab se reuniram na Emei Maria 
Eliana Zadra para celebrar o cuida-
do com a natureza através do Projeto 
Arbum. Foram plantadas 53 mudas 
de várias espécies de árvores, como 
Aroeira, Pau Brasil, Ipê, Pitangueira, 

Organizada pela Secretaria 
de Cultura e Turismo de Carapi-
cuíba, nos dias 29 e 30 de mar-
ço, aconteceu a 18ª encenação 
do Drama da Paixão de Cristo, 
no Teatro de Arena da Aldeia Je-
suítica. Foram mais de 370 pes-

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

MeU Pet LegAL

jOgO dAs estreLAs

PLANtIO de árvOres

PAIxÃO de CrIstO

mais de R$ 1 milhão em investimen-
tos. Na Marginal do Cadaval todo o 
cabeamento de iluminação ficou sub-
terrâneo. A segunda fase abrangerá 
a Estrada da Fazendinha e as aveni-
das Dep. Emílio Carlos, Mário Covas e 
Des. Eduardo Cunha de Abreu.

mais domésticos na cidade. Foram 
realizadas 200 castrações de cães e 
gatos, previamente cadastrados pela 
Vigilância Ambiental. O Sargento 
Alexandre e o soldado Pitoquinho 
prestigiaram a ação e divulgaram 
seu projeto de ajuda aos animais.

Amaral, Índio, Serginho Chulapa, 
Sergio e Dodô. Centenas de pesso-
as estiveram no estádio do Niterói 
para acompanhar a partida. O pla-
car foi de 2x1 para o time de Ca-
rapicuíba contra a Seleção Paulista 
de Masters.

Amoreira, Manacá da Serra e Qua-
resmeira entre outras. Os familiares 
dos alunos da Emei foram convidados 
a fazer o plantio e cada muda rece-
beu o nome de uma criança. As famí-
lias poderão visitar, tirar fotos e acom-
panhar o crescimento das árvores.

soas envolvidas direta e indire-
tamente no espetáculo. Os dois 
dias de apresentação somaram 
um público de milhares de pes-
soas, prestigiando a maior tradi-
ção católica e cultural do calen-
dário municipal.
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AtOS OfICIAIS
DECRETO Nº 4.810, 

DE 22 DE MARÇO DE 2018

“Dispõe sobre o Programa 
de Transporte Escolar Gratuito 
no Município, e dá outras 
providências.”

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS 
NEVES, Prefeito do Município de 
Carapicuíba, Estado de São Paulo no 
uso de suas atribuições legais, 

Considerando que o acesso 
ao ensino fundamental é gratuito e 
obrigatório, nos termos do que dispõe 
o artigo 208 da Constituição Federal;

Considerando que também 
é dever do Estado a garantia de 
atendimento em pré-escolas às 
crianças de até seis anos, conforme 
disposto no inciso IV do art. 208 da 
Constituição Federal, e no art. 200-
A da Lei Orgânica do Município de 
Carapicuíba;

Considerando que a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional - LDB - Lei Federal nº 
9.394/96, em seu artigo 70, inciso 
VIII, considera como de manutenção 
e desenvolvimento do ensino as 
despesas com os programas de 
transporte escolar;

Considerando que a Lei Federal 
nº 10.709/03 acrescentou no artigo 11 
da LDB, a incumbência dos Municípios 
em assumirem o transporte escolar 
dos alunos de suas respectivas redes 
de ensino.

DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Programa 
de Transporte Escolar Gratuito no 
Município, com objetivo de garantir 
aos alunos matriculados na Rede 
Pública Municipal de Ensino o acesso 
às escolas de Educação Infantil (Fase 
II), Ensino Fundamental de 1º ao 5º 
ano, e Educação de Jovens e Adultos 
(EJA).

Art. 2º O Programa de Transporte 
Escolar Gratuito é um serviço de 
transporte ida e volta aos alunos, do 
local de suas residências até o local do 
estabelecimento de ensino, realizado 
por empresas ou cooperativas de 
transporte escolar, contratadas 
através de processo licitatório e 
conforme os termos da legislação em 
vigor.

Art. 3º A concessão do benefício 
fica condicionada à observância pelos 
alunos, dos seguintes requisitos:

I -  estar matriculado na Educação 
Infantil (Fase II), Ensino Fundamental 
de 1º ao 5º ano, ou Educação de 
Jovens e Adultos (EJA) da Rede 
Municipal;

II - ter, no mínimo, 4 (quatro) anos 
de idade; e

III - ter residência fixa no Município, 

a uma distância mínima de 2 (dois) 
quilômetros do estabelecimento de 
ensino, devidamente certificada pela 
Secretaria de Educação, por meios 
eletrônicos ou visita domiciliar.

Art. 4º O Programa de Transporte 
Escolar Gratuito será implantado 
gradativamente, observando-se, 
para definição dos alunos a serem 
atendidos, os seguintes critérios:

I - alunos com deficiência, que 
deverão ser transportados em carros 
adaptados;

II - alunos com problemas crônicos 
de saúde;

III - maior distância entre a 
residência e a escola;

IV - alunos que residam em 
bairros onde não existam escolas de 
Educação Infantil (Fase II), Ensino 
Fundamental de 1º ao 5º ano, ou 
Educação de Jovens e Adultos (EJA) 
da Rede Municipal;

V - estar cadastrado nos programas 
de transferência de renda;

VI - menor renda familiar;
VII - menor faixa etária.
§1º Não será beneficiado pelo 

Programa de Transporte Escolar 
Gratuito o aluno cujos pais ou 
responsáveis tenham optado por vaga 
em unidade escolar que não seja a 
mais próxima de sua residência.

§2º Não havendo vaga na 
unidade escolar mais próxima de 
sua residência, será oferecido o 
Transporte Escolar, desde que a 
indicação da unidade seja feita pela 
Secretaria Municipal da Educação.

§3º Para os fins de aferição da 
renda familiar mencionada no inciso 
VI deste artigo, considera-se família 
o núcleo de pessoas formado por, no 
mínimo, um dos pais ou responsável 
legal, filhos e/ou dependentes 
que estejam sob tutela ou guarda, 
devidamente formalizados pelo juízo 
competente, bem como parentes 
ou outros indivíduos que residam 
com o grupo sob o mesmo teto e 
contribuam economicamente para sua 
subsistência.

Art. 5º O Programa de Transporte 
Escolar Gratuito será operado por 
condutor devidamente habilitado, 
de acordo com o Código de Trânsito 
Brasileiro e a Lei Municipal nº 3.361, 
de 04 de fevereiro de 2016, e por 
monitor com idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos, que deverá 
permanecer no veículo durante todo 
o trajeto, auxiliando no embarque e 
desembarque dos alunos.

Art. 6º Os responsáveis deverão 
comunicar por escrito à diretoria da 
unidade escolar sobre faltas dos 
alunos, com a devida justificativa, 
devendo esta dar ciência do ocorrido 
ao responsável pelo transporte 
escolar.

Parágrafo único. A ocorrência 
de 5 (cinco) faltas no ano letivo 
consideradas injustificadas pela 
diretoria da escola, implicará na 

exclusão do aluno do Programa.

Art. 7º A implantação e 
operacionalização do Programa ficará 
a cargo da Secretaria Municipal de 
Educação, que definirá, através de 
Portaria, as diretrizes necessárias 
à implantação do Programa, os 
pontos de embarque e desembarque, 
entre outras eventuais questões que 
necessitem de regulamentação.

Parágrafo único. Caberá à 
Secretaria Municipal de Transporte 
e Trânsito a fiscalização pelo 
cumprimento da legislação do 
transporte de escolares, conforme Lei 
nº 3.361, de 04 de fevereiro de 2016.

Art. 8º O acompanhamento e 
avaliação do Programa será efetuado 
pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 9º As despesas decorrentes da 
execução deste Decreto correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias 
da Secretaria Municipal de Educação, 
suplementadas se necessário.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Município de Carapicuíba, 22 de março 
de 2018.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS 
NEVES

MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta 
data, e publicado no site do Município no 
endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

BRUNA BORGHETTI CAMARA 
FERREIRA ROSA

Secretária de Assuntos Jurídicos

PORTARIA Nº 287, 
DE 21 DE MARÇO DE 2018

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS 
NEVES, Prefeito do Município de 
Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR os Servidores 
DONATO DE SOUZA MARTINS, 
Procurador Municipal, portador da 
cédula de identidade RG nº 6.620.613-
3, CPF nº 727.930.908-91, matrícula 
nº 4.861, e LAURO DE ALMEIDA 
FILHO, Procurador Municipal, 
portador da cédula de identidade RG 
nº 4.812.925, CPF nº 190.265.528-15, 
matrícula nº 5.104, a movimentarem a 
conta bancária da Caixa Econômica 
Federal nº 0637/006/00000021-6, 
conta esta exclusiva para depósito de 
honorários advocatícios.

PORTARIA Nº 332, 
DE 04 DE ABRIL DE 2.018.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS 
NEVES Prefeito do Município de 
Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

R E S O L V E:

ERRATA DA PORTARIA Nº. 283, 
DE 16 DE MARÇO DE 2018, ONDE 
SE–LÊ: PORTARIA Nº 283, DE 16 DE 
MARÇO DE 2018 NOMEAR, o (a) 
Senhor (a) JORGE LUIS PEREIRA 
ANUNCIATO portador (a) da cédula 
de identidade R.G 32.624.254-5 e 
C.P.F nº 168.215.008-94, no cargo 
em comissão de CORREGEDOR 
DA GUARDA, referência E, de livre 
provimento em comissão, constante da 
Lei nº 3.303, de 12 de fevereiro de 2015, 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA URBANA, a partir 
de 19 DE MARÇO DE 2018.

LEIA-SÊ: PORTARIA Nº 283, DE 
16 DE MARÇO DE 2018 NOMEAR, o 
(a) Senhor (a) JORGE LUIS PEREIRA 
ANUNCIATO portador (a) da cédula 
de identidade R.G 32.624.254-5 e 
C.P.F nº 168.215.008-94, no cargo 
em comissão de CORREGEDOR 
DA GUARDA, referência E, de livre 
provimento em comissão, constante da 
Lei nº 3.303, de 12 de fevereiro de 2015, 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E CONTROLE URBANO, 
a partir de 19 DE MARÇO DE 2018.

  Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS 
NEVES

MARCOS NEVES
Prefeito Municipal

Registrada no livro próprio e 
publicada por afixação no lugar de 
costume, em 04 de abril de 2.018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO 
DOS SANTOS NEVES

MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
nesta data, e publicado no site 
do Município no endereço: www.
carapicuiba.sp.gov.br.

BRUNA BORGHETTI CAMARA 
FERREIRA ROSA

Secretária de Assuntos Jurídicos
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Câmara Municipal 
de Carapicuíba
Convite

Sessão Solene
Carapicuíba, 03 de abril de 2018

A Câmara Municipal de Carapicuíba, por meio 
de seu Presidente, Ronaldo de Souza, CONVIDA 
a todos para participarem da Sessão Solene de 
outorga do “Título de Cidadão Carapicuibano” ao 
Senhor MARINO LIMA SILVA, nos termos do Decreto 
Legislativo nº113/2017, de autoria do Vereador José 
Carlos Adão, a ser realizada no dia 06 de abril de 
2018, sexta-feira, às 19h, no Plenário da Câmara 
Municipal de Carapicuíba, localizada na Av. Miriam, 92 
- Centro - Carapicuíba.

Contamos com importante participação de todos. 

RONALDO DE SOUZA
Vereador

Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba

PORTARIA Nº. 329, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 DESIGNAR, o(a) 
Senhor(a) GLADYS CRISTINA 
OLIVEIRA GONÇALVES DO 
NASCIMENTO, matrícula 
46454, ocupante do cargo de 
PEB II – ARTES, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, para responder 
acumulativamente pelo cargo de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, retroagindo seus 
efeitos em 16 DE MARÇO DE 2018.

PORTARIA Nº. 330, DE 04 
DE ABRIL DE 2018 NOMEAR o 
(a) Senhor (a) EVELIN JULIANA 
DA SILVA, portador (a) da cédula 
de identidade R.G. 38.479.297-
2 e C.P.F nº. 359.538.688-47, no 
cargo em comissão de ASSESSOR, 
referência A, de livre provimento 
em comissão, constante da Lei nº 
3.303, de 12 de fevereiro de 2015, 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO, retroagindo seus 
efeitos em 02 DE ABRIL DE 2018.

PORTARIA Nº. 331, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 NOMEAR o (a) 
Senhor (a) SOLANGE APARECIDA 
RODRIGUES, portador (a) da cédula 
de identidade R.G. 21.591.487-
9 e C.P.F nº. 152.141.898-50, no 
cargo em comissão de ASSESSOR, 
referência A, de livre provimento 
em comissão, constante da Lei nº 
3.303, de 12 de fevereiro de 2015, 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, retroagindo seus 
efeitos em 02 DE ABRIL DE 2018.

PORTARIA Nº. 333, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 EXONERAR, o (a) 
Senhor (a) ANDERSON SANTANA 
DANTAS, matrícula 48591, do 
cargo de ASSESSOR, do quadro de 
pessoal, retroagindo seus efeitos 
em 03 DE ABRIL DE 2018.

PORTARIA Nº. 334, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 EXONERAR, o (a) 
Senhor (a) ANTONIO IZIDORIO 
DE ARAUJO, matrícula 48092, do 
cargo de ASSESSOR, do quadro de 
pessoal, retroagindo seus efeitos 
em 03 DE ABRIL DE 2018.

PORTARIA Nº. 335, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 EXONERAR, o (a) 
Senhor (a) ASTRIEL GOMES DA 
SILVA, matrícula 48097, do cargo de 
ASSESSOR, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 03 DE 
ABRIL DE 2018.

PORTARIA Nº. 336, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 EXONERAR, o (a) 
Senhor (a) FERNANDO OLIVEIRA 
DO NASCIMENTO, matrícula 
48578, do cargo de ASSESSOR, 
do quadro de pessoal, retroagindo 
seus efeitos em 03 DE ABRIL DE 

2018.

PORTARIA Nº. 337, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 EXONERAR, o 
(a) Senhor (a) FRANCISCO ALAN 
OLIVEIRA GUERRA DOS SANTOS, 
matrícula 48062, do cargo de 
ASSESSOR, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 03 DE 
ABRIL DE 2018.

PORTARIA Nº. 338, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 EXONERAR, o 
(a) Senhor (a) GABRIELA ALVES 
PENAFORTE, matrícula 47961, do 
cargo de ASSESSOR, do quadro de 
pessoal, retroagindo seus efeitos 
em 03 DE ABRIL DE 2018.

PORTARIA Nº. 339, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 EXONERAR, o (a) 
Senhor (a) IGOR JOSÉ ARAUJO DA 
CRUZ, matrícula 47827, do cargo de 
ASSESSOR, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 03 DE 
ABRIL DE 2018.

PORTARIA Nº. 340, DE 04 
DE ABRIL DE 2018 EXONERAR, 
o (a) Senhor (a) MARCIA DIAS 
RODRIGUES, matrícula 48121, do 
cargo de ASSESSOR, do quadro de 
pessoal, retroagindo seus efeitos 
em 03 DE ABRIL DE 2018.

PORTARIA Nº. 341, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 EXONERAR, o 
(a) Senhor (a) MARCOS ANTONIO 
CORDEIRO DOS SANTOS, 
matrícula 48027, do cargo de 
ASSESSOR, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 03 DE 
ABRIL DE 2018.

PORTARIA Nº. 342, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 EXONERAR, o 
(a) Senhor (a) ROSE MEIRE DE 
SANTANA EMERICK, matrícula 
48420, do cargo de ASSESSOR, 
do quadro de pessoal, retroagindo 
seus efeitos em 03 DE ABRIL DE 
2018.

PORTARIA Nº. 343, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 EXONERAR, o 
(a) Senhor (a) VANESSA ROSA 
DE JESUS, matrícula 48611, do 
cargo de ASSESSOR, do quadro de 
pessoal, retroagindo seus efeitos 
em 03 DE ABRIL DE 2018.

PORTARIA Nº. 344, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 EXONERAR, o (a) 
Senhor (a) GERCILA EVA VIEIRA 
LOPES FERNANDES, matrícula 
48006, do cargo de ASSESSOR, 
do quadro de pessoal, retroagindo 
seus efeitos em 03 DE ABRIL DE 
2018.

AtOS OfICIAIS
MARCO AURELIO DOS 

SANTOS NEVES Prefeito do 
Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

Carapicuíba, 04 de abril de 2018.

R E S O L V E: 

PORTARIA Nº. 323, DE 04 
DE ABRIL DE 2018 EXONERAR 
a pedido o(a) Senhor(a) CINTIA 
REGINA OLIVEIRA MACEDO, 
matrícula 42293, do cargo de 
PSICÓLOGO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 20 DE 
MARÇO DE 2018.

PORTARIA Nº. 324, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 EXONERAR a 
pedido o(a) Senhor (a) EVELYN 
DA SILVA CARVALHO SANTOS, 
matrícula 47695, do cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL, do quadro 
de pessoal, retroagindo seus efeitos 
em 21 DE MARÇO DE 2018.

PORTARIA Nº. 325, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 EXONERAR a 
pedido o(a) Senhor (a) HERBETON 
PEREIRA SIMPLICIO, matrícula 
47441, do cargo de AUXILIAR 
DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BASICA, do quadro de 
pessoal, retroagindo seus efeitos 
em 23 DE MARÇO DE 2018.

 PORTARIA Nº. 326, DE 04 
DE ABRIL DE 2018 EXONERAR 
a pedido o(a) Senhor (a) 
LUCILDA ZANETI, matrícula 
47627, do cargo de AUXILIAR 
DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BASICA, do quadro de 
pessoal, retroagindo seus efeitos 
em 23 DE MARÇO DE 2018.

PORTARIA Nº. 327, DE 04 DE 
ABRIL DE 2018 DESIGNAR, o(a) 
Senhor(a) PEDRO APARECIDO 
DE OLIVEIRA, matrícula 20797, 
ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
responder acumulativamente pelo 
cargo de VICE-DIRETOR, junto 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, retroagindo seus 
efeitos em 05 DE MARÇO DE 2018.

PORTARIA Nº. 328, DE 04 
DE ABRIL DE 2018 DESIGNAR, 
o(a) Senhor(a) LUANA CRISTINA 
MAIA, matrícula 20651, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, para responder 
acumulativamente pelo cargo de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, retroagindo seus 
efeitos em 06 DE MARÇO DE 2018.
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No dia 24 de março Ca-
rapicuíba ganhou um novo 
equipamento de saúde, 
a Policlínica. Localizado 
no Parque Santa Tereza, 
o prédio de 1.379 metros 
quadrados abriga 17 espe-
cialidades médicas, salas 
de exames e procedimen-
tos. Com capacidade para 
mais de 6 mil atendimen-
tos ao mês, a Policlínica é 
totalmente informatizada e 
com ambiente climatizado. 
O equipamento terá diver-
sas especialidades médicas 
como cardiologista, derma-
tologista, endocrinologista, 
gastroenterologista (adul-
to e infantil), geriatra, of-
talmologista, ortopedista, 
otorrinolaringologista, neu-
rologista (adulto e infantil), 
entre outras.

Na cerimônia de inau-
guração também foram en-
tregues nove carros para a 
Secretaria de Saúde e uma 
nova ambulância do SAMU. 
A nova unidade terá espaço 
exclusivo para atendimento 
de saúde da mulher, eletro-
cardiograma (com emissão 
de laudo em minutos), mo-
nitoramento pelo Sistema 
Holter 24h, teste ergométri-
co, raio-X digital (com lau-
do), exame oftalmológico, 
pequenas cirurgias, além 
de mais de 30 tipos de ul-
trassonografias, coleta de 
exames e análises clínicas, 
entre outros benefícios para 
os carapicuibanos.

POlIClÍNICA 
CARAPICUÍBA É 
INAUGURADA



VEM AÍ: 2º fASE DO PROJEtO NA EStRADA DA 
fAZENDINHA, AVENIDAS DEP. EMÍlIO CARlOS, 

MáRIO COVAS E DES. EDUARDO CUNHA DE ABREU.

IlUMINAÇÃO PÚBlICA
PRIMEIRA fASE

MAIS DE 1 MIlHÃO EM INVEStIMENtOS
Av. Inocêncio Seráfico e Marginal do Cadaval


